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DISPOE SOBRE PARCERIA DOS MÜNICÍPIOS OBRAS DE

- A NAS

CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO OU REFORMOU DE EDIFIICIOS FORENSES

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAOLO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO 1 FICA A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DERESA DA CIDADANIAAUTORIZA:

A PROMOVER, COM A PARCERIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS MUNICÍPIOS, A

TRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE EDIFICIOS DESTINADOS A INSTALAÇÃO DE FORUNS

MEDIANTE CONVENIO

* 1* PARA OS FINS DESTE ARTIGO, FICA O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA AUTORIZADO A CELEBRAR OS RESPECTIVOS CONVÉNIOS, NOS TERMOS DAS

MINUTAS-PADRÃO CONSTANTES DOS ANEXOS 1 E II DESTE DECRETO, DEFININDO A

CAO DO MUNICÍPIO NO CUSTEIO DA OBRA, QUE SERÁ REALIZADA SOB A RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVA DAS PREFEITURAS E SUPERVISÃO DA ALUDIDA SECRETARIA

MENOR-MAS* 2* - NA INSTRUÇÃO DOS RESPECTIVOS AUTOS, DEVERÃO SER OBSERVADAS AS
LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPÉCIE, BEM COMO AS REGRAS QUE FOREM

ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ES-TADO,* 3* - AS OBRAS REFERIDAS NESTE ARTIGU SERÃU REALIZADAS EM PROVEITO DONAO CONFERINDO DIREITO A EVENTUAL INDENIZAÇÃO FUTURA DO MUNICIPIO

ARTIGO 2* AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO

A CONTA DAS DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO-PROGRAMA DA SECRETARIA DA

CA E DA DEFESA DA CIDADANIA, OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

ARTIGO 3* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

MANTIDAS AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N* 29.860, DE 3 DE MAIO DE T989.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 27 DE FEVEREIRO DE 1996

MÁRIO COVAS ,

BETIGRILLO DOS SANROS 1UNIOR '

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSNON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTANIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AUS 27

DE FEVEREIRO DE 1996.

CONENIO QUE ENTRE SL CELEBRAM O ESTADO DE SAO

1USTI-ÇAPAULO, POR INTERNEDIO DA SECRETARIA DA

MUNIC-PIOE DA DEFESA DA CIDADANIA E ODE POR INTERMEDIO DE SM,

PREFEIRUA PARU EM PARCERIA PROMOTEREM A REALIZAÇÃO DAS

PRE-DATOOBRAS, SERVIÇOS DE CONSIGANMCAO AMPIACAO E REFORMA DODO BONIM DA SEDE DA COMARIM RESPECTIA

0 ESTADO DE SAO PAULO, POR ÌNTERMÉDIO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA

REPRESENTA-DAPELOSEUTITULARDEFESA DA CIDADANIA, DORAVANTE DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO

EMCONFORMIDADECOM A AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO DECRETO N* 40.687, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1996,

,

ENESTEO MUNICIPIO DE , DORAVANTE DENOMINADO MUNICIPIO,

DEVÌDA-MENTEATO REPRESENTADO PELU SEU PREFEITO ,AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N* . DE DE

CONDI-ÇÕESDE 199 , RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONVÉNIO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS EQUE SE SEGUEM: .

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

RECURSOSO PRESENTE CONVÉNIO TEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO CONJUNTA, MEDIANTEFINANCEIROS DO MUNICÍPIO E DO ESTADO E EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO, DAS OBRAS,

SERVIÇOSRESPECTIVADE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO FORUM DA SEDE DA

SEÇÃO I

E DE INTERESSE GENL.

CASA CIVIL ......................

GOVERNO E GESTO ESTRATEGE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ......

JU•ÇA E DEFESA DA CIDADANIA ....

CRIANCA FAMIIA

E BEM-ESTAR ODAL ..............

EMPREGO E RACS

DO TRABALHO ....................

SEGURANÇA PUBLIA ..............

ADQUACAO PENITENCIARIA

2

2

4

A•U•RAE ABASTECIMENTO .....

EDUCAÇ8O
....................... IO

SAODE .......................... 14

ENERGIA
.........................

TRANSLEMES 16....................

ADMINISTACAO E MODERNIZADO

DO SERVIÇO PÚBLICO ............. 16

CIÉNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO ..... 16

ESPORTES E TURISMO ............. 16

HABITAÇÃO ......................

MEIO AMBIENTE ................. 16

.....

RECRSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS ...........

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ......

19ESTADUAL DE CAMPINAS ..........

UNIVERSIDADE ESTADUAL PIADISTA .... 19

MINISTÉRIO PÚBLICO .............. 20

EDIT,IS ......................... :23

CADEMCURSOS ..................... 26

DIÁRIO DOS MUNCIPIOS .......... 42

ADIDOS PECOS ...............

CLÁUSUI•SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÉNIO O MUNICIPIO E A SECRETARIA

TERÃO AS SEGUINTES OBRIGACOES *

I CABERÁ AO MUNICIPIO:

A) EXECUTAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SOB SUA RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVA E COM RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS, NO IMPORTE DE % DO VALOR TOTAL DO

CONTRATO, OBRAS SERVIÇOS REALIZDDOS CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE CONV@NIO, NOSAS E NA

PRAZOS E CNDICOES ESTABELECIDOS, OBSERVADOS OS MELHORES PEDRÕES DE QUALIDADE

E ECONOMIA, INCLUSIVE COM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRÉVIO, COM

OBSERVÃNCIA DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL PERTINENTE:

B) A IMPORTÃNCIA DE RI . CORRESPONDENTE,

A % DO VALOR DO CONTRATO, DEVERÁ SER DESEMBOLSADA INICIALMENTE PELA

PREFEITORA, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E O CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ESTABELECIDO NO PROCESSO LICITATÓRIO E CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA

O PRESENTE CONVÉNIO:

CREDENCIAR JUNTO A SEC•TARIAO RESPONSÁVEL ADMINISTRATIVO PAS OBRAS

OU

D) COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA TODA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AS

OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DESTE CONVÉNIO E PERMITIR A MAIS AMA FISCALIZAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO:

E) APICAL INTEGRALMENTE, NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS OS RECURSOS

RECEBIDOS

- F) ADOTAR AS PROVIDÉNCIAS CABÍVEIS A FM DE PERMITIR AOS TÉCNICOS

CREDENCIADOS DA $ECRETARIA CONDIÇÕES PARA INSPECIONAR, PERIODICAMENTE, AS OBRAS E

SERVIÇOS: .

G) A CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA OBJETO DESTE CONVÉNIO SERÃO

EXECUTADAS EM PROVEITO DO ESTADO SEM DIREITO A NENHUMA INDENIZAÇÃO:

H) PRESTAR CONTAS, NA FORMA DA LEB OU SEMPRE QUE SOLICITADO, DAS APLICAÇÕES

DOS RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS NOS TERMOS DESTE CONVÉNIO:

I) SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR, ENCAMINHAR A SEÇRETARIA,

ATE 30 (TRINTA) DIAS APÓS A CONCLUSÃO DO OBJETO, COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS DECORRENTES DESTE CONVENIO

IL CABERÁ A SECRETARIA:

A) CUSTEIO DA PARTE REMANESCENTE DA OBRA OO MONTANTE DE
O

R1 APÓS UTILIZAÇÃO DOS DE RESPONSABILIDADEA RECURSOS.

DO MUNICIPIO:

B) QUANDO FOR OPORTUNO E NECESSÁRIO, ENVIAR REPRESENTANTE PARA

ACOMPANHAR OS ATOS REFERENTES AS LICITAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTINIO

C) COLOCAR A DISPOSIÇÃO DO MUNICI PIO OS RECURSOS FINANCEIROS DE

RESPONSABILIDADE DO ESTADO, NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DO CONVÉNIO, POR MEIO DA NOTA DE

EMPENHO EMITIDA DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO

DE TRABALHO;

D) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, PROCEDENDO AS VISTORIAS PARA

SEU RECEBIMENTO PROVISRIO OU DEFINITIVO:

E) PROCEDER AO EXAME DOS DOCUMENTOS, PRINCIPALMENTE US RELATIVOS AS

DIÇÕES DAS OBRAS SERIÇOS RESPECTIVAS FATURAS:E *

F) LIBERAR AO MUNICIPIO OS RECURSOS FINANCEIROS NO IMPORTE DE

RL EM FUNÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SEICO E

A VISTA DAS REALCOES EFETUADAS E APROVADAS PELA SECRETARIA QUE ULTRAPASSARAM

MONTANTEOS VALORES DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA ATE O ESTABECIDO NA

CLÁUSULA QUARTA DO PRESENTE CNVENIO

G) ASSISTIR AO MUNICIPIO EM TUDO QUE FOR NECESSÁRIO PARA A FIEL EXECUÇÃO

DO CONVENIO

CLÁUSU•TERCEI•

DA VIG@NCIA

O PRESENTE CONVÉNIO VIGORARÁ *LO PERIODO DE DIAS DA DATA

DE ASSINATURA, PODENDO PRORROGADO, JUSTIFICADAMENTE, A CONTARSUA MEDIANTE ACORDO

ENTRE PARTICIPES OBSERVA•SER LIMITE LEGA

QUARTA OCAUSU

VALOR

O •ALOR DO
PRESENTE CONVÊNIO E DE RT

CL•USULAQUINTA

DOS RECURSOS

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTE CONVÉNÌO, NO MONTANTE DE

R1 , ONERARÃO OS RECURSOS CONSIGNADOS NO ELEMENTO

ECONÓMICO DO ORÇAMENTO *A PREFEITORA MUNICIPAL CORRENDO

ELEMENTOO RESTANTE, NO MONTANTE DE RL '

. NO

ECONÕMICO DO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

DA LIBEACAO DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSU•SEXTA

O MUNICIPIO E A SECRETARIA LIBERARÃO OS RECURSOS FINANCEIROS QUE LHES

COUBEREM EM FUNÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, NA CONFORMIDADE DAS

DIÇÕES DETODAS E APROVADAS, OBSERANDO O PROGRAMADO NO CRONOGRAMA

FISICO PLANO DE TRABALHO INTEGRA INSTRUMENTO
QUE ESTE

* 1* A LIBERAÇÃO DOS FINANCEIROS DA SECRETARIA DEVERÁ
- RECURSOS MUNICIAR

EFERMIDADE DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, PELO

PIO DA RESPECTIVA ATROA DE MEDIÇÃO, DEVIDAMENTE CONFEA E APROVADA, E EM

DESFITA CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

* ** COM RELAÇÃO AOS RECURSOS REPASSADOS PELA SECRETARI/• DEVERÁ O

MUNICIPIO OBSERVAR SEGUINTE:N

A) NO PERIODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE A LIBERAÇÃO DAS PARCELAS

E A SUA EFETIVA UTILIZAÇÃO, DEVERÀ O MUNICIPIO APLICAR OS RECURSOS EM CADERNETA

DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL SE A PREVISÃO DE SEU USO FOR IGUAL

OU SUPERIOR A UM MES. OU EM FUNDO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU

OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO LASTREADA FUNDO DA DIVIDA PÚBLICA, QUANDOUTILIZEM A

ZAÇÃO DOS MESMOS VERIFICAR-SE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES

B) AS RECEITAS NANCAS AUFERIDAS SERÃO OBRIGATORIAMENTE COMPUTADAS A

CRÉDITO DO CONVÉNIO E APLICADAS, EXCLUSIVAMENTE NO OBJETO CONVENIADO, DEVENDO

QUE AS CONTAS
CONSTAR DE DEMONSTRATIVO ESPECIFICO INTEGRARÁ PRESTAÇÕES DE DO

AJUSTE:

C) O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE PARÁGRAFO OBRIGARÁO MUNICIPIO

A REPOSIÇÃO OU RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO EQUIVALENTE AOS RENDIMENTOS DO

MERCADO FINANCEIRO NO PERIODO DEVIDAMENTE ATALIZADO ATE A DATA DO EFETIVO DEPÓSITO:

D) AS NOTAS FISCAIS-FATURAS OU COMPROVANTES DE DESPESAS EFETUADAS SERÃO

EMBGMUNICIPIOTIDAS EM NOME DO DEVENDO MENCIONAR CONVENIO SJDC SEGUIDO

DO NÚMERO CONSTANTE DO PREÃMBULO DESTE INSTRUMENTO

* 3I OS FINANCEIROS SERÃO COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DOMUNICIPAL-RECURSOS

EM CONTA ESPECIAL JUNTO A AGËNCIA DO BANCO DO ES ADO DE SAO PAU O OU,PIO

A SUA FALTA, JUNTO A AGÉNCIA DA CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE SAO PAULO,

INSTALADA NO MUNICIPIO - * *

* 4* O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

CONVÉNIO BEM COMO A CONFIGURAÇÃO DE QUALQUER DAS SITUACOES DESCRITAS NOS INCISOS

I A IU DO * 3* DO ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N* 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994, AUTORIZA A

SECRETARIA A SUSPENDER A LIBERAÇÃO DOS RECURSOS NANCEIRAS AO MUNICIPIO, ATE QUE

SEJAM SANAS AS IRREGULARIDADES DETECTADAS

CLAUSULA SETIMA

DA DENÚNCIA

O PRESENTE CONVÊNIO PEDERÁ SER DENUNCIADO POR QUALQUER DOS PARTICIPES

MEDIANTE COMUNICAÇÃO ESCRITA, COM ANTECEDÉNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS

CLÁUSU•OITAVA .

I)A DESCISAO

O PARTICIPE PREJUDICADO PELO DE'CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTIPULADOS

NESTE CONVÉNIO, DA PARTE DO OUTRO PARTICIPE, PODERÁ RESCINDI-LO, UNILATERALMENTE

MEDIANTE AVISO PRÉVIO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTERPELAÇÃO

JUDICIAL

PARÁGRAFO RESERVA-SE A SECRETARIA A FACULDADE DE RESCINDIR O

PRESENTE CONVÉNIO NAS HIPÓTESES DE PARALISAÇÃO DAS OBRAS OU SERVIÇOS POR PERIODO

SUPEIOR A 30 (TRINTA) DIAS OU DE NAO CONCLUSÃO DOS MESMOS NO PRAZO DETERMINADO

CUCUIA NONA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVÉNIO, OS

SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS SERÃO DEVOLVIDAS A SECRETARIA, POR MEIO DE

GUIA DE RECOLHIMENTO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA) DIAS DO EVENTO, SOB

PENA DA IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO RESPONSÁVEL, NUS

TERMOS DE QUE DETERMINA O ARTIGO 116, 4 67, DA LEI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL PARA DIRIMIR AS QUESTÕES

DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTE CONVÈNIO QUE NAO PUDEREM SER RESOLVIDAS DE COMUM

ACORDO PELOS PARTICIPES

VENIO 3 (TRÈS) VIAS DE IGUAL TEOR FORMA, DAS TESTEMUNHASABAIITEM E NA PRESENÇA

TAMBÉM ASSINAM ESTE INSTRUMENT

.SAO PAULO. EM DE DE 1996

SECRETARIO DA JUSTI(A E DA DEFESA DA CIDADANIA. PREFITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1'

R.G.

2*

R.G.

ANEXO II

QUE ENTRE O

PAULO, PO+ INTERMÉDIO DA SECÆARIA DA STB

CA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MUNICÍPIO DE INTERMÉDIOE O DE
POR SUA

PREFEQURA VIMA A REALIZAC DE OBRAS DE EONSAWCAO

AMPLIACAO REFORMA DO FORUM DA SEDE DA COMARCA
E

O ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA

DEFESA DA CIDADANIA, DORAVANTE DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO

REPRESENTADA PELO SEU TITULAR EM CONFORMIDADE COM A AUTORIZAÇÃOCONTI,

DA NO DECRETO N* 40.687. DE 27 DE FEVEREIRO DE 1996, E O MUNICIPIO DE

DORAVANTE, DENOMINADO MUNICIPIO NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N* DE DE DE 199, .

RESOLVEM CELEBRAR PRESENTE CONVÉNIÓ, MEDIANTE CLÁUSULAS CODICOESO AS E QUE

SE SEGUEM: -

CLAUSILA PRIMEIRA

DO OBJETO

DO PRÉDIO DO FORUM DA COMARCA DE OBSERVADO O PLANO DE

TRABA0 CONVÉNIO OBJETO REALIZAÇÃO CONJUNTA, MEDIANTE

SOS PRESENTEDO TEM PORDE OBRAS ADE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO REFORMARECURFICANDO MNICIPIO OU

IHO DAQUEDEVIDAMENTE APROVADO, INTEGRA O PRESENTE INSTRUMENTO

CLÁUSULA SEGTUNDO

DAS OBRIGAÇÕES

PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÉNIO, O MUNICIPIO E A SECRETARIA

TERÃO SEGUINTES OBRIGACOESAS

I CABERÃ MUNICIPIO:
AO

A) EXECUTAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SOB SUA RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATI COM RECURSOS PRÓPRIOS AS OBRAS E SERVIÇOS REFERIDAS NA CLÀUSULAFINANCEIROS

PRIMERA DESTE CONVENO NOS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS OBSERVADOS ,S

E COM AHAVEMELHORES PADRÕES DE QUALIDADE ECONOMIA, INCLUSIVE REALLIZACAO DE

DIMENTO LICITATÓRIO PRÉVIO, EXIGIDO PELA LEGISCAO PERTINENTE:

B) CREDENCIAR JUNTO A SECRETARIA O RESPONSAVE PELAS OBRAS OU SERVIÇOS:

C) COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA TODA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE ASA

OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DESTE CONVÉNIO E PERMITIR A MAIS AMPLA FISCALIZAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO:

D) ADOTAR AS PROVIDÉNCIAS CABIVEIS A FFM DE PERMITIR AOS TÉCNICOS

CREDENCIADO DA SECRETARIA CODICOES INSPECIONAR PERIODICAMENTE, OBRAS

SERVIÇOS: PARA AS E

E) CONSIGANMCAO AMPLIAÇÃO REFORMA OBJETO DESTE CONVÉNIO SERÃO
A OU

TADAS EM PROVEITO DO ESTADO SEM DIREITO A NENHUMA INDENIZAÇÃO

II CABERÁ A SECRETARIA:

A) QUANDO FOR NECESSARO ENVIAROPORTUNO E REPRESENTANTES PARA

NHAR OS ATOS REFERENTES AS !ICITAÇÕES DECORRENTES DESTE CONVENIO:

B) AUTORIZAR O MUNICIPIO A EXECUTAR AS OBRAS NO IMOVEL ONDE EST8

INSTALADO FORUM LOCAL:O

C) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, PROCEDENDO AS VISTORIAS PARA

SEU RECEBIMENTO PROVISORIO OU DEFENITIVO
*

ASSISTIR AO EXAME TUDO FOR NECESSARO BIEL EXECUÇÃO

D) PROCEDER DOS DOCUMENTOS:

E AO MUNICIPIO EM QUE PARA A


